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Ter r LtÓr i o Federa 1 do Amapá 

DECRETO (E) ~9 00 1 de 11 de janeiro de 1985 

PRORROGA O PRAZO DE CONCESSÃO DE LSENÇÃO DO PAGM1ENTO 
DO l \IPOSTO SÔHRF. CIRCULAÇÃO DE r!ERCADORJAS (l.C . N. ), DA E~I
I'RESA ~!. l'. GO:·!ES COrii~RC lO E i NDÚSTRIA S/ A. , E DÁ OUTRAS PRO 
vtnrcNCTAS . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçbes que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, {tem li , 
do Decreto- Lei n9 4 1 I, de 08 de j aneiro de 19691 

RESOLVE : 

Art . 1'? - Fica pro rrogado até o dia 30 de junho de 1985 
a i senção do pagamento de !OOZ (cem por cento) do va l or de
vido pelo HIPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE m:RCADORIAS (I.C . H. ) con 
rcd ido i Empresa M. F. GOMES CO~ERCIO E TNDÜSTRIA S/A. 

Art . 29- O favo r f i scal concedido no Artigo anterior 
relroag i rá , em seus efe itos lcg.1i s , a partir do d ia 01 de 
Jane i ro de 1985 . 

Art. J'? - Es te Decreto ent rará em vieor na data de sua 
publicação , revogada s a s disposiçbcs em contririo . 

Palác io do Sctcntriio, em Hacapi -AP, I 1 de janeiro de 
1985, 979 da Rep~blica c 429 da Criaçio do Território Fede
ral do Amapá . 

A:-lNlBAL BARCELLOS 
Governador 

MINI STtRIO DO INTERIOR 

TcrriLÓrio Federal do Amar~ 

DECRETO (P) N9 0026 de 11 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Fede ral do Amapá ,u sando da s 
atribuiç~es que lhe sio confer ida s pelo arligo 18, Ítem 11 , 

Secretar1o de Educação c Cultu ra 
Prof . FRANCISCO DE :\SSIS GURGEL ~IWETROS 

Sec retirio de Agr i cultura 
Dr . LUIZ I RAÇÜ GUUIARÃES COLAl(ES 

Secretário de Segurança P~blica 
Dr. Al RTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretir io de Sa~de 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

do Uecreto-lei n9 ~ 11, de 08 de janei ro de 1969 e , t endo em 
visLa os termos do Oficio n~mero 0092/85-SEEC , 

RESOLVE: 

_Ar t . i'?- Exone rar ~IARlA DOLORES FAÇANHA MEDEIROS, da 
funçao de confiança , de Di re t or da Esco l a de 19 Grau lrmã 
Santina Rio lli , Código LT-DAS- 101. 1, do Departamento de En
sino/SEEC, a conta r da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i ç6es em contririo . 

Pa l ác i o do SeLen Lrião , em Nacapi , 11 de janeir o de 1985, 
979 da Rep~b l ica e 429 da Cr i ação do Territór io Federal do 
1\mapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERI OR 

Te rr i t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0027 de 11 de janeiro de 1985 

O Gove rnador do Terr itór io Federal do Amapá,usando das 
atribu i ç6es que lhe sio con fe r i das pe l o artigo 18 , Ítem 11 , 
do Decre t o-le i n9 4 1 I, de 08 de janeiro de 1969 e, tendo em 
visla os termos do Oficio n~mero 0088/85-SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder di spensa a MARIZETE GONÇALVES DA SIL 
VA , da função de Assis t ente , Código DAI- 202 .3 , da Divisão de 
Apo io Administrativo/SEEC, a contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiç6es em cont rá r io. 

Palác~o do Sctentriio ,em Macapj ,J J de jane iro de 1985, 
979 da Republ ica e 429 da Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 
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r!IN IST~RIO DO INTERLOR 

Territôrio Federa l do Anfáp<Í 

DECRETO (P) N9 0028 de I 1 de janeiro de 1985 

O Gove rnado r do Terri tór io Federal do ~apá, u s~ndo das 
at ribuições que lhe sio conf eridas pelo ar t1go 18, 1tem I I, 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e , t endo em 
vista o que cons t a do Dec r e t o n9 85 . 177 , de 19 de se t embro 
de 1980 , e Ofício n9 0093/85-SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Des ignar ·~RlZETE GONÇALVES DA SILVA, ocupan 
t e do emprego de Agente Administrativo, Cód i go LT- SA- 701 ~ 
Classe "C", Referênc ia NH- 25 , da Tabela Permanent e do Gover 
no deste Territôrio , lotada na Secretaria de Educaçio e cuT 
tura-SEEC, para exercer a funç ão de Conf iança ,de Diretor da 
Escola de 19 Grau I rmã Santina Riolli, CÕd i go LT- DAS- 10 1. 1, 
do Departamento de Ensino/SEEC, a contar da presente data. 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrprio . 

Pa l ác i o do Se t ent rião,em Hacapá, 11 de janeiro de 198 5, 
~79 da Rep~blica e 429 da Criaçio do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

NINISTt:RIO DO I NTERIOR 

Terri tór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0029 de 14 de jane iro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
at r i bu içÕes que lhe sio confe rida s pe lo art i go 18 , [tem II , 
do Decreto-le i n9 41 1, de 08 de janei ro de 1969 e , tendo em 
vi sta o que consta do Decre to n9 85 .347, de 11 de novembro 
de 1980 e , Ofíc io n9 1655/84- SEPS, 

RESOLVE : 

Art. 19- De s i gnar, a títu lo precar10, ~~NOEL SANTANA 
HONT'ALVERNE ,ocupan te do emp r ego de Datilógrafo, CÓdigo LT
SA- 702, Classe "B", Refe rência NH-1 9 , da Tabe l a Permanente 
do Governo deste Terr itório, lotado na Secretaria de Promo 
ção Soc i a l -SEPS , para exe rce r a funçio de Ass istente ,Código 
DAI- 202.3, da Divissa de Con trole Habitac iona l - DHS/ SEPS, a 
contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as di sposições em cont rário . 

Palác i o do Setentrião, em Hacapá , 14 de jane iro de 1985 , 
979 da Repúbl i ca e 429 da Cr i ação do Terr itório Federa l do 
Amapá . 

ANN I BAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Territôri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0030 de 14 de jane iro de 1985 

O Gove r nado r do Te rritório Federa l do Anapá,usando das 
a t r i buiçÕes que lhe sio conferidas pelo artigo 18 , {tem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Conceder dispensa JUVENAL SANTOS PINHEIRO , 
ocupante do emprego de Agente Administrativo, CÓdigo LT
SA-701 , Cl asse "C" , Re fe rênc i a NH-25 , da Tabel a Permanente 
des t e Território , lotado na Secretar i a de Admi nistração- SEAD, 
da fu nção de Chefe da Seção de Po.rtaria c Vigilância , Código 
DAI-20 1. 3 , da Divisão de Administração de Edifíc ios-DSG/SEAD, 
a conLar de OI de janei ro do ano em curso . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrãrio . 

Pa lácio do Setent r ião ,em Hacapá,l 4 de janei r o de 1985 , 
979 da Rep~b lica e 429 da Criação do Terri tório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gov: r nador 

HINISTERIO D0 INTERIOR 

Ter ritôrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0031 de 14 de janeiro de 1985 

O Gover nado r do Território Federal do Amapá,usando das 
a tribuições que l he são conf eridas pe l o art igo 18 , {tem II, 
do Decr eto-le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 c , t endo em 
vista o que cons ta do Processo n9 28790 .005686/84- SEAD, 

RESOLVE : 
Art . 19 - Remover , o servidor JUVENAL SANTOS PI NHEIRO 

ocupante do emprego de Agente Admi ni st rativo ,Código LT-SA~ 
701, Classe "C" , Referência NH- 25 , da Tabela Permanente do 
Governo dest e Terr itôr i o , lo tado na Secreta ria de Admi nis -
t r ação-SEAD, para a Secretaria de Promoção Social-SEPS , a 
contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposi ções em cont rár io . 

Pa l ãc i o do Se t en t r i ão , em Nacapá , 14 de janeiro de 1985 
979 da Rep~bl ica e 429 da Cr i ação do Terr itório Federal d~ 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTERIO DO INTERIOR 

Territôr i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0032 de 14 de janeiro de 1985 

O Governador do Te r ritório Feder al do Amapá , usando das 
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atribuiçbes que lhe sao conferidas pelo artigo 18 , [tem II , 
do Dec reto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e , tendo em 
vista o que consta do Processo nY 28840 .00002/85-SEEC , 

RESOLVE : 

Art. 19- Exoncr<.r \,TALDECIRA OLIVEIRA QUEIROZ , da Fun 
çào de Confiança, de Diretor da Escola Comercial Profe ssor 
Gabr i el de Almeida Café, Código LT-DAS- 101 . 1, do Departame~ 
to de Ens ino/SEEC, a contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiç~es em contririo. 

Palicio do Setentrião em Hacapi, 14 de j aneiro de 1985, 
979 da Rep~blica e 429 da Criaç~o do Território Federal do 
Amapi . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~llNlSTÉRIO DO INTERlOR 

Território Federal do runapi 

DECRETO (P) K9 0033 de 14 de janeiro de 1985 

O Governador do Terr itório Federal do Amapi ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são confe ridas pelo artigo 18, [tem II, 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e, tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 00004/85-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar ~L'\.:IOEL DA SILVA CMIARÃO , 
de Confiança , de DiretJr da Escol a de 19 Grau D. 
Piróvano, Código LT-DAS-1 0 1. 1, do Departamento de 
SEEC, contar da presente data. 

da Função 
Ari st ides 

Ensino/ 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião ,em Nacapá, 14 de janeiro de 1985 , 
979 da Rep~blica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

NINISTtRIO DO INTERIOR 

Terricório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0034 de 14 de janeiro de 1985 

O Governador do Terri tório Federal do Amapâ,usando das 
atribu i çÕes que lhe são confer idas pelo artigo 18, Ítem II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e, tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 87.1771 de 19 de setembro 
de 1980 e , Processo n9 28840 . 00001/85-SEEC, 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Designar ~IANOEL DA SILVA CMIARAO , ocupante 
do emprego de Professor do Ensino de 29 Grau, Código LT
C>l-60 I, Classe "C", Referência 4, da Tabela Permanente do Go 
verno deste Território, lotado na Secretaria de Educação i 
Cultura- SEEC, pa ra exercer a função de confiança, de Dire
tor da Esco l a Comercial Professor Gabriel de Almeida Café , 
Código LT-DAS-101 . I, do Departamento de Ens ino/SEEC, a con 
tarda presente data . 

Art. 29 - Revogam-se as d i sposiç~es em contri r io. 

Palicio do Setentriào,em Nacapi,l4 de janeiro de 1985, 
979 da Rep~blica e 429 da Cr i ação do Ter r itório Federal do 
Amapi. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

:HNISTIÔRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) :19 0035 de 14 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapi, usando das 
atr ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, {tem 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e , tendo em 

vista os termos do Ofício numero 0090/85- SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder dispensa a RAI~ru~DO NONATO SANTOS 
NAIFF, da função de Secretário Administrativo , Código DAI -
201 . 1, do Departamento de Ensino/SEEC, a contar da presente 
data . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiç~es em contrário . 

Palic io do Setentrião , em ~lacapâ , 14 de janeiro de 1985, 
979 da Rep~blica e 429 da Criação do Terr itório Federal do 
i\mapi . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~!INISTI'lRIO DO H<TERIOR 

Território Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 0036 de 14 de janeiro de 1985 

O Governador do Ter ri tório Federal do Amapi, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ítem li , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e , tendo em 
vista os termos do Ofício número 0094/85-APES/DAA/SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 . Exonerar EDNA GUEDES DE SOUZA, da funç~o de 
confiança, de Diretor da Escola de 19 Grau Batis ta Nemor ial1 
Código LT-DAS-1 0 1. 1, do Depar tamento de Ensino/SEEC , a c·on
ta r da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contririo. 

Palicio do Setentrião, em ~~capi, 14 de janeiro de 1985 , 
979 da Rep~blica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTfRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0037 de 14 de janeiro de 1985 

O Governador do Ter ri tór i o Federal do Amapi, usando das 
atribuições que l he são conferid<.s pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e , tendo em 
vista o que cons ta do Decre to 85. 177 , de 19 de setembro de 
i980 , e Ofício n9 0091/85- SEEC , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear RAI~~DO NONATO SANTANA NAIFF, ocupan
te do cargo de Agente de Portaria, Cód igo PL- 1101, Classe 
"C" , Referência NM- 16, do Quadro Permanente do Gove rno des
te Território , lot ado na Secretaria de Educação e Cultura -
SEEC , pa ra exercer o Cargo em Comissão , de Diretor da Esco
la de 19 Grau Batista Nemori al , CÓdigo DAS-1 0 1.1, do Depar
tamento de Ens i no/SEEC , a cont ar da presente data . 

Art . 29- Revogam-se as dispcsições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Hacapá, 14 de janeir o de 19851 
979 da República e 429 da Criação do Território Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTIÔRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0038 de 14 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem li, 
do Decreto- Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980, e Ofício n9 0104 /85-SEEC, 

RESOLVE : 
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Art. 19 - Designar ENIÕAS DOS PASSOS FURTADO , ocupante 
do emprego de Agente Administrativo , Código LT-SA-70 1, Cl a~ 
se "C", Referência NM-27, da Tabela Permanente do Gove rno 
deste Território, lotado na Secretaria de Educação e Cu l tu
ra-SEEC , para exercer~ Função de Secre tário Administrativ~ 
Código DAI-201. 1, do Departamento de Ensino /SEEC , a contar 
da pr esente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em cont rár io . 

Palácio do Setentrião , em Macapâ, 14 de janeiro de 
1985 , 979 da República e 429 da Cr i ação do Território Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTIÕRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0039 de 14 de janeiro de 1985 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá ,~sando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e, tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347 , de 11 de novembro 
de 1980 , e Ofíc i o n9 0 1 05/85-SE~C, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar, a título precár io , ANTONIO CARLOS 
COSTA GUEDES, ocupante do emprego de Agente Administrat i vo , 
Código LT- SA-701 , Classe "C", Referência NH-27, da Tabela 
Permanente do Governo deste Território, lotado na Secreta -
ria de Educação e Cultura-SEEC, para exercer a Função de 
Assistente , Código DAI-202 . 3, da Divisão de Apoio Adminis -
trativo /SEEC , a contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em cont rário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá ,l 4 de j aneiro de 1985, 
979 da República e 429 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTIÕRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0040 de 14 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem Il , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e , tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 1 I de novembro 
de 1980 e Ofício n9 1656/84- SEPS, 

RESOLVE : 

Art. 19- Designar, a título precário, RAIMUNDA ROSANI 
DA SILVA CORREA, ocupante do emprego de Técnico de Contabi
lidade, Cód i go LT- NH- 817, Classe "B" , Referência NH-28, da 
Tabela Permanente do Governo deste Território , lotada na Se 
cretaria de Promoção Social-SEPS , para exercer a função de 
Assistente, Código DAI-202 . 3, da Divisão de Apoio Admin is -
trativo-DAA/SEPS , a contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrár io . 

Palácio do Setentr ião,em Macapá, 14 de janeiro de 1985, 
979 da RepÚb lica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST!RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 004 1 de 14 de janeiro de 1985 

O Gove r nador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atr i buições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem Il, 
do Decre to- Lei n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 e , t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11. de novembro 
de 1980 e, Ofício n9 0006/85-SESA, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar, a títul o precár io, JOANA D'ARC AL
MEIDA MONTEIRO, ocupante do emprego de Auxilia1 Operacional 
de Serviços Diversos, código LT-NH-8 12 , Classe "C", Referên 
cia N~1-1 7, da Tabela Permanente do Governo deste Territóri~ 
lotada na Secretaria de Saúde- SESA , para exercer a funçãode 
Chefe do PoE t o de Saúde de Aporema, Código DAI-201 .3, da Uni· 
dade Mista de Saúde-DRS/SESA, a contar da presente data. -

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião,em Nacapâ,1 4 de janeiro de 1985 , 
979 da República e 429 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 084/84-P.M.H. 

Dispõe sobre Abertura de Crédito Suplementar, conforme Lei n9 210/84, datada de 27 de Nov. de 1984. 

O Prefeito Nunicipal de Nacapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art9 19- Fica SUPLE~ffiNTADO na importância de' Cr$ 150 .000 .000 (cento e cincoenta milhÕes de cruzeiros), os 
Ítens das dotações do Orçamento Analítico do corrente exercício , por Órgãos da Adm . Hun. cfe . Discriminação abai 
xo: 

GAB 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1 .0.0 - Despesas de Custeio 
3.1 .2.0 - Hat erial de Consumo 
3. 1 .3 . 2 - Outros Servs . e Encargos 
3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2 .3 . 1 - SubvençÕes Soci ais 

D.F. 

3 . 0.0.0 - Despesas Correntes 
3 .1 .0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.3.0- Servs . de Tere. e Encargos 
3 .. I . 3. 2 - Outros Serviços e Encargos 

Cr$ : 15. 000 . 000 
Cr$ : 30.000.000 

2 .000 . 000 

Cr$ 10 .000.000 

Cr$ 4 7. 000. 000 

Cr$ 10 .000.000 
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D.A 

3. 0 . 0. 0 - Despesas Correntes 
3. 1 . 0. 0 - Despesas de Cus t e i o 
3. 1. 3. 0 - Servs . de Tere . e Encargos 
3 . 1. 3 .2- Oulros Serviços e Encargos 

D. S. A.S . 

3 .0 .0 . 0 - Despesas Correntes 
3.1 .0 .0- Despesas de Custe i o 
3.1. 2.0- Naterial de Consumo 
3. 1.3.0 - Servs . de Tere . e Encargo s 
3.1 . 3. 2 - Outros Serviços e Encargos 

D. D. U. 

3.0 .0 .0 - Despesas Correntes 
3. 1 .0 .0 - Despesa s de Custeio 
3. 1.3.0- Scrvs . de Tere . e Encargos 
3. 1.3 . 2 - Outros Serviços e Encargos 
4 . 0 . 0 . 0 - Despesas de Capital 
4. 1. 0. 0- Investimentos 
4. 1. 1.0- Obras e Instalações 

1. 007 - l mp . Recup . Pav . Sist . Viar . Ncp/Stn . 

D. S.P. 

3.0 .0.0 - Despesas Correntes 
3. 1.0 .0 - Despesa s Correntes 
3. 1. 3.0 - Serviços de Tere . e Encargos 
3. 1 . 3. 2 - Out ros Serviços e Encargos 

Cr$ 15 .000 .000 Cr$ : 15.000 . 000 

Cr$:10.000 .000 

Cr$ : 5.000.000 Cr$ : 15 .000 .000 

Cr$:40.000.000 

Cr$-18 . 000 .000 Cr$ :-58 . 000 . 000 

Cr$- 5.000 .000 Cr$ :- 5. 000 .000 

TOTA L: - . ..................................... . Cr$ : - 150 . 000.000 
:;: = ;;;; ;::; ;;;; 

· por conta do ítem 11 , § 39 do ar t 9 43 , da Le i Art9 29- As Despesas decor rentes do artigo anter~or, correrao 
n9 4 . 320 de 17/março/1964 . 

Art9 39 _ Este Dec reto ent rara em vigor na data de sua publicação, r evogadas as disposições em cont ririo . 

Cm!PRA- SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE 

PAU. CIO 31 DE MARÇO, 19 de dezembro ele 1. 984 . 

NURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefe ito Mun. de Macapá 

HARIA GARC IA NETA BEZERRA 
Di r . de Finanças - P~IJ-1 

PROCURADORIA GERAL 

C O N VÊ N I O N9 117/84-PROG . 

CONVÊNIO QUE CELEBRA'! ENTRE SI O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ANAPÁ E A PREFEITURA ~!UNICIPAL DE MAZAGÃO, PARA 
OS FH1S NELE DECLARADOS . 

O Governo do Territór i o Federal do fu~apã, neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Comandante ANNIBAL BARCEL~ 
LOS, doravante denominado simple smente GOVERNO, e a Prefei
tura ~!unicipal de olazagão, inscri ta no CGCülF ) sob o n9 
05 .986 . 427/0001 - 24 , aqui representada pelo seu Pr efeito, S~ 
nhor EVILÁS IO PEDRO DE LI~~ FERREIRA , daqui em diante deno
minada simpl esmente PREFEITURA , resolvem de comum acordo c~ 
lebrar o presente Convênio, mediante as cliusulas e condi -
çoes seguintes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA - DO FUND~IENTO LEGAL: Este Convênio 
encont ra respaldo legal no Item XVII, do Art . 18, do Decre
t o-Le i n9 411, de 08 ele jane iro ele 1969 combinado com a ali_ 
nea " f", § 29, do Art. 126 , do Decreto-Lei n9 200 , de 25 de 
feve reiro de 1 .967 . 

CLÁ~SULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : Este Convênio t em po r 
obj et ivo a refo rma da Escola de Pr imeiro Griu "SÕnia Henri
que Dar:re to", no Beir adão . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES : 

1 - DO GOVERNO : 

a) Trans fe r i r à PREFEITURA , os recursos no valor de 
Cr $ - 25.000 .000 (vinte e c inco mi lhÕes de cruzeiros) , pa
ra atender aos objetivos expressos na Cláusula Segunda des
te Instrumento ; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Convênio 
a t r aves da Secretaria de Educação c Cultura - SEEC-. 

II - DA PREFEITURA : 

a ) Apl icar os recursos t rans fe r i dos pelo GOVERNO , de 
acordo ao que s e propÕe no Plano de Apl i cação anexo a este 
Instrumento ; 

b) Fornecer e fac i li tar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa , at ravés ela Secretaria de Educação e 
Cult~ra - SEEC-, acompanhar a execução deste Convênio ; 

c) Observar , obrigatoriamente , o prazo de prestação de 
contas elos recursos recebidos , cons tando de cliusula pró
pria deste Instrumento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesa s decorrentes 
da assina tura deste Convênio , no va l or ele Cr$ - 25 .000.000 
(vinte e cinco mi l hÕes ele cruzeiros), correrão à conta do 
GTFA-CONV. N9 02/84- SG/CSN/GEBAH, Na tureza de Despesa n9 
4.1. I .0 .00 , Programa n9 2802. 06090205 . 664 , confor me Nota de 
Empenho n9 1, emitida em 30 de novemb ro de 1. 984 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: A l ibera -
ção dos r ecursos será fe i ta de forma global, a par t ir da as 
sinatura deste Convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste Convênio a PREFEITURA receber, enquan to 
nao forem ap licados aos f i ns a que se destinam, serão depo
sitados em conta bancária espec ial, a ser movimentada pela 
PREFEITURA, obrigando- se esta , a enviar ao GOVERNO , extrato 
de contas e fazer constar nos diversos documentos de sua 
prestação de contas , o nome do sacado, os n~meros , valores 
e datas das emi ssões elos cheques a quem forem pagos os va l!:_ 
res. 

CLÁUSULA S~TI~~ - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos r ecur sos r ecebidos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças - SEFIN- , no miximo trinta (30) 
dias após o término ela vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA : Este Convênio entrará 
em vigor a,part i r da data de sua assinatura, até Z8 de feve 
r eiro de 1. 985 . 
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CLÁUSULA NONA - DA I'UilLJCAÇÃO: A publ i cnçào deste Con
v~n io no Di~ r io O(icinl dcsLc T0rrit6rio , .Ber ri feitn no pr~ 
zo de vinte (20) dias, contados de sua ass inatura . 

CLÁUSULA DIÔC IHA - DA V LNCUI.J\Ç,\0 DE PESSOAl. : Ser~ di rc
tamentc vincul3do c subordinado ,; I'REFEITUR/1 o pessoal que 
a qunlquer tftulo for uli liKado na execução dos serv i ços de 
que trata cslc Conv~nio , n~o t~ndo com o GOVERNO, r~laçào 
Jur[dica de qualq ue r nalu r~zn . 

CLÁUSULA D ~Cl:lJ\ I' lU rtE IRA - DA HOD I F I CAÇÃO, I'RORROGJ\Çi\o 
E RESCISÃO: Hcdiantc nsscnLimcnto da s parLcs convencntcs 
este Convênio poderá ser mod lE ic<•do ou pror rog;1do ·através 
de Termo Adi Livo, ou rescind ido de pleno di"rci.Lo, por ina
dimp lemen t o de qu<l isquc r de suas cL'Íusulas c condiçÕes, in
dependentemente de ação, notificação ou i nLcrpc1nçio jud i
e i :11. 

CLÁUSULA Di: C I ~IA SEGUNDA - llO FORO: F i c a c 1 cito o Foro 

d~ ~omnrc:_• de Nacapá , Tcrr i L61·io Federal do 1\mapâ, pa ra di 
r tm• : ~untsqucr contro~ci r sin s or iundas da execução des te 
Con~ento , com .1 exc1usao de qualquer outro, por mais privi
leg iado 1ue se ja . 

tes, 
teor 
duas 

E, para validade do que ficou es tabelecido pelas par _ 
lavrou- se csLe In strumen t o em c inco (05 ) vias de igua l 
c fo rma, para o mesmo fim de di •·c i to, na presença de 
(02) testemunhas, ;lha ixo f i rmadas . 

H<~capâ (AP) , 27 de dezemb ro de 1. 984 , 

ANNIIlAL BARCELLOS 
Governo 

"V II.ÁS f O PEDRO llE L I:olJ\ FERRE IR/I 
l'refeitu r<! 

TESTE~IUNIIAS : llegívc is 

GOVERNO DO TERRITÓR[Q I'"DERAL DO MlJ\PÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJANENTO 

A P R O V 0 : 
FRANCISCO DE ASS rs GURGEL ~1EDElROS 

Sccret5r i o de Educação e Cultura 

OllRA 

LOCALIDADE 

EXECUTOR 

ITE!·1 

OI . 

PLANO DE AI'L[CAÇÃO 
Reforma da lo::'G . Sõni ;~ Henrique 
Barreto (Beiradão) 

Oei r adão - Mazag3o 

Prefeitu ra Nun icipal de Nazagão - PHNz 

DISCRl~IINAÇÃO DA OllRA 

- Execução dos Serviços de reforma geral 
da EPG . SÕnia Hen ri que Barreto (Beira-
dão) . .. .... . .. .... ............ . .. . . .. . 

VALOR Cr$ 

25 .000 .000 

25 .000 . 000 

F O N T E O E R E C U R S O 

Cr$ 25. 000 .000 (Vin=e e cinco mil hÕes de cru 
zeiros) , ã con t a dos recursos oriundos dÕ 
GTFA/Convênio n9 0~/84-SG/GEBfu\1-0bras de Re
for ma e conclusão de Unidades Escolares(Clâu 
su l a Te~;ceira) - El(!mento de Despesa 4 110.00 
Obras e InstalaçÕes . 

quan tia de Cr$ 25.000"000 (Vin te e cinco milhÕes de c ruzc i~r-o-s')-.------------
Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO na 

:Jaca pá, 11 de dezembro de 1984 

NILSON ~IONTORIL DE t.RAÜJO 
Chefe da CSP/SEEC 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÜBLICO 

PROCLANAS DE CASAI'1ENTO 

O Of icia l do Registro Ci vi l desta Comarca de Macapá,Ter. 
Fcd. do Amapá , Reptibl ica Federat iva do Br as i 1 , faz saber 
que pretendem se c3sa r: ORIVALDO SANTOS FERREIRA com SILVIA 
HELENA PENNAFORT DE LUlA. 

Ele é filho de Nacârio Tavares Ferrei ra e de Deusa dos 
Santos Fer reira . 

Ela é filha de Pedro Rodr i gues de Lima e de Neuza Penna
for t de Lima . 

Quem souber de qualque r impedimento legal que os 
de casar, um com o out ro, acuse-o ua forma da lei . 

~Iaca rã , 15 de janeiro de 1985 . 

DIRCE SENA DE AL~!EIDA 

Escrevente Juramentada 
em Exercíc io 

SECRETARIA DE ADtliNISTR/IÇÃO 

CONISSÃO PER~u\NENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DETONADA DE PREÇOS N9 00 1/85-C PL 

A V I S O 

iniba 

O Pres i dente da Comissão Permanente de Li~ itaçio de Com 
pr as e Serv i ços do G. T. F.A . , torna pÚbl i co que o objc t ivÕ 
da Tomada de Preços n9 001/85-CPL , publ i cado no Diár io Ofi
cia l n9 4333 do di a 04 . 0 1. 85, passa ter a seguinte redação . 

Ser viços de Saneamen"o Básico em 58 (cinquenta e oito ) 

DEONIR FRANCO DE ~IONT ' 1\LVERNE 
Assessor da CSP/SEEC 

estabe l ecimentos de Ensino ao Sis t ema Federal de Ens i no da 
Secretaria de Educação e Cultura e em 24 (v inte e qua tro ) 
es tabelecimentos da Secretaria de Promoção Social, para o 
exe rcício de 1985 , vi sando atender encargos com l i mpeza, Es
go tamento c r emoção de entul hos de fossas , l impeza desobs -
t rução e remoçio de en t ulhos da r ede predi al de esgoto sani 
tá r io e assistência técnico aos esquipamentos e instalações 
sanitár ia na seguin te or dem : 

a) - Cidade de Nacapâ, 59 (cinquenta e nove) 

b) - Di s tr ito de Fazendinha , C1 (hum) 

c) - Dist r ito de Santana, 06 (se i s) 

d) - Distrito de Porto Grande , OI (hum) 
e) - ~lunic i: pi o de Amap5 , os (cinco) 
f) - Nunicí.pio de Calçoene, 03 ( t r ês) 

g) - ~1unicípio de Oiapoque , 0<\ (quatro) 

h) - Nunic ípio de Nazagão , 03 (t r ês) 

A licitação será r ealizada às 9 :00 horas do dia 
17. 01 .85 , na sala de l icitação da Secretari a de Admini st r a 
ção, s i to a Av . FAB, centro Cívico, nesta Cidade de ~lacapã . 

O Edita l completo e dema is escl <~rec imentos poder io ser 
ob t idos no 29 andar sala 20 , no ender eço acirr.a mencion,1do 
nas horas normais de expedi ente . 

~lacapã, 15 de janeiro de 1. 985 . 

ANTONIO FERNA NDO lli\RATA NONTEIRO 
Pres idente da CPL 


	

